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DECRETO 562/2019 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
na Lei Municipal 2724/18  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Culltura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-017 Reequipamento Educação  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 10.000,00 

501 Rec alienacao ativos  

       
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o   superávit do exercício anterior do vínculo 

501 - Rec alienacao ativos, no valor de R$ 10.000,00. 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Tibagi,01 de agosto de 2019. 

 

HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 

Prefeita Municipal 
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D E C R E T O    Nº    557/2019 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade 

com art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com a lei municipal n
o
 1925 de 10 de setembro de 2004, 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

D E C R E T A: 

 

   Art. 1º Fica convocada a 2ª. Conferência Municipal da Juventude, a ser realizada no auditório da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, em 14 de setembro de 2019. 

   Art. 2º A 2ª Conferência Municipal da Juventude que terá como tema “O empoderamento e protagonismo do jovem”, terá 

os seguintes eixos:  

I – Oportunidade, Empreendedorismo, Emprego e Renda;  

II – Desafios e possibilidades na construção da política pública para a juventude;  

III – Educação,  Esporte e Cultura para o Mundo Jovem;  

IV – Saúde  e qualidade de vida.  

 

   Art. 3
o
 A 2ª. Conferência da Juventude tem o objetivo de: 

I – estabelecer compromissos para construção de políticas públicas para a juventude;  

II – fomentar a geração de emprego e renda;  

III – promover a qualidade de vida;  

IV – Despertar o protagonismo entre os jovens.  

 

   Art. 4
o
 A realização da 2ª. Conferência Municipal da Juventude será em três etapas, sendo duas pré-conferências, uma 

em cada distrito administrativo municipal: No Alto do Amparo no dia 03 de setembro e no Caetano Mendes no dia 05 de setembro do corrente ano.  

 

  Art. 5º A 2ª. Conferência Municipal da Juventude será presidida pelo Secretário Executivo dos Conselhos Municipais, Senhor 

Mauricio Chizini Barreto, e na hipótese da ausência ou impedimento, por alguém designado para a função por decreto do poder executivo municipal.  

  Parágrafo único. A 2ª Conferência Municipal da Juventude será coordenada pelo Secretário Executivo dos Conselhos juntamente 

com a Comissão Organizadora nomeada em decreto especifico.  

  Art. 6º. Serão eleitos durante a 2ª. Conferência Municipal da Juventude os conselheiros representantes da sociedade civil, para 

comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Juventude de Tibagi.  

 

  Art. 7
º
.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, 24 de julho de 2019.  

 

 

 

HELINEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 

Prefeita Municipal em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de 

empreitada por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 20 de agosto de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça 

Edmundo Mercer nº 34, objeto é contratação de empresa para execução obras para instalação de alambrados, muros e portões nas UBS de Caetano 

Mendes e São Bento, neste Município. Valor máximo R$ 74.030,34 (setenta e quatro mil, trinta reais e trinta e quatro centavos). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 1º de agosto de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI  

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 9 horas, do dia 16 de agosto de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, objeto é aquisição de arames, 

mourão de eucalipto, etc. Valor máximo R$ 38.416,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e dezesseis reais). Recursos: Convênio 052/2018-SEAB. O 

Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 1º de agosto de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI  

Secretário Municipal de Administração  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0153/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 025/2019, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 0356/2019, para a contratação das empresas VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.803.766/0001-76 e EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A inscrita no CNPJ sob o nº 80.227.796/0001-59, com base no inciso I do art. 25 da 

lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 01 de agosto de 2019 

 
Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 


		2019-08-01T17:10:07-0300




